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P O R T A R I A  N°  1 2 9 / 2 0 2 1 
Exonera Diretora da Unidade Básica de Saúde e PAM - Sede, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no Art. 42 da Lei 
Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Exonerar a Sra. DEBORA LIS DE LIMA, portadora da cédula de identidade n° RG-9.430.889-5/PR e do CPF/MF n° 061.722.849-32, do cargo 

de DIRETORA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PAM - SEDE do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos quinze dias de setembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  N°  1 3 0 / 2 0 2 1 
Nomeia Diretora da Unidade Básica de Saúde e PAM - Sede, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 
da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Nomear a Sra. JULIANA APARECIDA NUNES BITTENCOURT, portadora da cédula de identidade n° RG-40.628.282-09/PR e do CPF/MF 

n° 001.052.250-61, para exercer o cargo de DIRETORA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PAM - SEDE do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão a partir desta data, percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC2, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos quinze dias de setembro de 2021. 
JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 

Prefeito Municipal 
P O R T A R I A  N°  1 3 1 / 2 0 2 1 
Nomeia Diretora do Departamento de Contratos, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 
da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Nomear a Sra. DEBORA LIS DE LIMA, portadora da cédula de identidade n° RG-9.430.889-5/PR e do CPF/MF n° 061.722.849-32, para exercer 

o cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, percebendo 
vencimentos equivalentes ao símbolo CC2, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos quinze dias de setembro de 2021. 
JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 

Prefeito Municipal 
PUBLICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA 
Estado do Paraná 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Os Poderes Legislativo e Executivo do Município de Ventania, Estado do Paraná, convidam a população em geral para participar da audiência pública a ser 
realizada na Câmara Municipal de Ventania a partir das 19:30 horas, do dia 20/09/2021, segunda-feira, destinada a demonstração do cumprimento das metas 
fiscais referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021.  
Devido a pandemia do COVID-19, medidas de proteção serão tomadas, sendo assim obrigatório o uso de álcool em gel e máscara a todos os participantes da 
Audiência, além do dever de se respeitar um distanciamento de 2 (dois) metros entre os participantes. 
Desse modo, será controlada a capacidade máxima permitida de pessoas, para que as medidas de proteção possam ser aplicadas. 

JOSILDO DE SOUZA MACIEL 
Presidente da Câmara Municipal 

SEBASTIÃO FERREIRA  
Presidente da Com. Perm. De Finanças e Orçamentos 
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